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LEI ORDINÁRIA Nº 1728/2013
Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar no valor de R$ 1.103.000,00 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:
Art. 1 - Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 1.103.000,00 (um milhão, cento e três mil reais) as seguintes dotações do Município de Lima Duarte.

Órgão 2 - Prefeitura Municipal De Lima Duarte

Unidade 02 - Secretaria De Administração

Sub-Unidade 00 - Secretaria De Administração

2.02.00.09.271.001.2.0018 - 3.1.90.13 Pagamento De Obrigações Patronais  - - - - - - - - R$     110.000,00

2.02.00.28.846.000.9.0003 - 3.1.90.91 Cumprimento De Sentenças Judiciais - - - - - - - - R$     45.000,00

Total da Sub-Unidade 00  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -     -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$ 155.000,00

Total da Unidade 02 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - - -  -  R$    155.000,00

Unidade 03 - Secretaria De Educação

Sub-Unidade 01 - Educação Básica

2.03.01.12.122.014.2.0020 - 3.1.90.13    Gestão Da Secretaria De Educação - - - - - - - - R$     12.000,00

2.03.01.12.122.018.2.0021 - 3.1.90.13    Manutenção Do Transporte Escolar - - - - - - - - R$      4.000,00

2.03.01.12.361.015.1.0005 - 4.4.90.51  Construção/reforma/adequação De Escolas-Convênio - R$     20.000,00

2.03.01.12.361.015.2.0022 - 3.1.90.13    Desenvolvimento Do Ensino Fundamental - - - - R$     20.000,00

Total da Sub-Unidade 01  -  -  -  -  -    -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - -  -  -  R$     56.000,00

Sub-Unidade 02 - Fundeb

2.03.02.12.361.015.2.0028 - 3.1.90.13 Fundeb profissionais Do Magistério Do E. fundamental R$     50.000,00

2.03.02.12.365.015.2.0030 - 3.1.90.13  Fundeb Profissionais Do Magistério Da Ed. Infantil - - R$     11.000,00

Total da Sub-Unidade 02  -  -  -  -  -   -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - - - - - - R$  61.000,00

Total da Unidade 03 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -   -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$    117.000,00

Unidade 06 - Secretaria De Obras

Sub-Unidade 00 - Secretaria De Obras

2.06.00.04.122.001.2.0039 - 3.3.90.36  Gestão Da Secretaria De Obras E Serviços Urbanos- - - R$      5.000,00

2.06.00.06.182.009.2.0042 - 3.3.90.36    Obras E Ações De Defesa Civil - - -  - - - - - - - - R$     12.000,00

2.06.00.15.451.008.1.0012 - 4.4.90.51 Drenagem/urbani./pavimen.DeVias Urbanas-Convênio - R$ 120.000,00

2.06.00.15.451.010.1.0015 - 4.4.90.51    Urbanização Dos Distritos - - - - - - - - - - - - - - - R$     90.000,00

2.06.00.15.452.010.1.0016 - 4.4.90.51    Ampliação E Melhoria Da Iluminação Pública  - R$     28.000,00

2.06.00.26.782.008.2.0049 - 3.3.90.39    Conservação Das Estradas Vicinais   - - - - - - - - R$      5.000,00

2.06.00.26.782.008.2.0049 - 4.4.90.51    Conservação Das Estradas Vicinais  - - - - - - - - R$      5.000,00

Total da Sub-Unidade 00  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -      -  -  -  -  R$   265.000,00

Total da Unidade 06-  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$    265.000,00

Unidade 08 - Secretaria De Agricultura E Pecuária

2.08.00.20.606.024.1.0020 - 4.4.90.51    Melhoria Do Parque Municipal De Exposições - R$     26.000,00

2.08.00.20.606.024.1.0046 - 4.4.90.51    Construção De Galpão Apoio Produtor Rural  - - R$     65.000,00

2.08.00.20.606.024.2.0055 - 3.3.90.36    Assistência Ao Produtor Rural           - - - - - - - - R$     67.000,00

2.08.00.20.606.024.2.0055 - 3.3.90.39    Assistência Ao Produtor Rural           - - - - - - - - R$     25.000,00

Total da Sub-Unidade 00  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$  183.000,00

Total da Unidade 08  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$  183.000,00

Unidade 09 - Secretaria De Fazenda

2.09.00.28.843.000.9.0007 - 4.6.90.71    Amortização Da Dívida Contratada     - - - - - - - - R$     6.000,00

Total da Sub-Unidade 00  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$     6.000,00

Total da Unidade 09   -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$     6.000,00

Unidade 10 - Secretaria De Esporte E Lazer

2.10.00.27.812.025.1.0022 - 4.4.90.51    Const./reforma De Campos E Áreas Esportivas- - R$  50.000,00

Total da Sub-Unidade 00  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$   50.000,00

Total da Unidade 10    -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$  50.000,00

Unidade 11 - Secretaria De Meio Ambiente

2.11.00.04.122.012.2.0070 - 3.3.90.39    Gestão Da Secretaria De Meio Ambiente  - - - - - - R$  10.000,00

Total da Sub-Unidade 00  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -    -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$ 10.000,00

Total da Unidade 11  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$ 10.000,00

Unidade 12 - F.m.inc.pres.patrim.artistico E Cultural

2.12.00.13.392.005.2.0075 - 3.3.90.30    Promoção E Apoio À Eventos Culturais- - - - - - - R$     8.000,00

Total da Sub-Unidade 00  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$     8.000,00

Total da Unidade 12   -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$     8.000,00

Unidade 13 - Fundo Municipal De Turismo

2.13.00.23.695.007.2.0082 - 3.3.90.39    Projeto De Sinalização Turística     - - - - - - - - R$        35.000,00

Total da Sub-Unidade 00  -    -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$        35.000,00

Total da Unidade 13  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$       35.000,00

Unidade 14 - Fundo Municipal De Saúde

Sub-Unidade 02 - Bloco-Atenção Média E Alta Complexidade

2.14.02.10.302.021.2.0139 - 3.3.93.39    Consultas Especializadas Acispes - - - - - - - - - R$        45.000,00

2.14.02.10.302.022.2.0089 - 3.3.90.30    Atendimento De Urgência E Emergência - - - - R$        10.000,00

Total da Sub-Unidade 02  -  -  -  -     -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$       55.000,00

Sub-Unidade 05 - Bloco - Gestão Do Sus

2.14.05.10.122.001.2.0098 - 3.1.90.13    Gestão Do Fundo Municipal De Saúde  - - - - - R$        52.000,00

2.14.05.10.122.001.2.0098 - 4.4.90.52    Gestão Do Fundo Municipal De Saúde  - - - - - R$        10.000,00

Total da Sub-Unidade 05  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - -  -  -  -  R$        62.000,00

Total da Unidade 14 - - -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$     117.000,00

Unidade 15 - Fundo Municipal De Moradia Popular

Sub-Unidade 00 - Fundo Municipal De Moradia Popular

2.15.00.16.482.013.1.0031 - 3.3.90.32    Construção/melhoria De Moradias Populares  - R$       75.000,00

2.15.00.16.482.013.1.0031 - 4.4.90.51    Construção/melhoria De Moradias Populares  - R$       30.000,00

Total da Sub-Unidade 00 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$      105.000,00

Total da Unidade 15  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$      105.000,00

Unidade 16 - Fundo Municipal De Assistência Social

2.16.00.08.244.002.2.0114 - 4.4.90.52    Programa Bolsa Família                   - - - - - - - - R$       35.000,00

2.16.00.08.244.002.2.0134 - 4.4.90.52    Apoio A Organização E Gestão Do Suas  - - - - R$       17.000,00

Total da Sub-Unidade 00  -    -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$        52.000,00

Total da Unidade 16                   -  -  -  -  -  -  - -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$        52.000,00

Total Geral   -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$   1.103.000,00

Art. 2 - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizado como fonte de recurso: Anulação De Dotações do Orçamento do Município.

Orgão 2 - Prefeitura Municipal De Lima Duarte

Unidade 02 - Secretaria De Administração

Sub-Unidade 00 - Secretaria De Administração

2.02.00.04.122.001.1.0050 - 4.4.90.61    Aquisição De Imóveis Para A Administração - - R$        5.000,00

2.02.00.04.122.001.2.0012 - 3.3.90.39    Gestão Da Secretaria De Administração- - - - - - R$        5.000,00

Total da Sub-Unidade 00   -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$      10.000,00

Total da Unidade 02 - -   -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$     10.000,00

Unidade 03 - Secretaria De Educação

Sub-Unidade 01 - Educação Básica

2.03.01.12.361.015.1.0006 - 4.4.90.51 Construção E Cobertura De Quadra Escolar-Convênio- R$      40.000,00

2.03.01.12.361.015.2.0023 - 3.3.90.30 Realiz. De Cursos/seminários Para Prof.da Educação  - R$        7.000,00

2.03.01.12.361.015.2.0023 - 3.3.90.36 Realiz. De Cursos/seminários Para Prof.da Educação - R$        3.700,00

2.03.01.12.361.015.2.0023 - 3.3.90.39 Realiz. De Cursos/seminários Para Prof.da Educação - R$        5.845,00

2.03.01.12.365.015.1.0008 - 4.4.90.51 Const. E Reforma Prédio Da Educ. Infantil-Convênio- R$       30.000,00

2.03.01.12.365.015.1.0009 - 4.4.90.52 Equipamento E Reequipamento De Unidade E.infantil R$        8.000,00

2.03.01.12.365.015.2.0024 - 3.3.90.30    Desenvolvimento Da Educação Infantil  - - - - - R$       30.336,24

2.03.01.12.367.017.2.0026 - 4.4.90.52    Manutenção Do Nae                          - - - - - - - - R$        3.000,00

Total da Sub-Unidade 01  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$     127.881,24

Sub-Unidade 02 - Fundeb

2.03.02.12.122.018.1.0010 - 4.4.90.52 Fundeb aquisição De Veículo Para Transporte Escolar - R$      1.000,00

2.03.02.12.361.015.2.0029 - 3.3.90.30 Fundeb Desenvolvimento Do Ensino Fundamental- - - - R$    30.000,00

2.03.02.12.361.015.2.0029 - 4.4.90.51 Fundeb Desenvolvimento Do Ensino Fundamental- - - - R$    30.000,00

2.03.02.12.361.015.2.0029 - 4.4.90.52 Fundeb Desenvolvimento Do Ensino Fundamental- - - - R$      8.000,00

2.03.02.12.365.015.2.0031 - 3.3.90.30 Fundeb Desenvolvimento Do Ensino Infantil - - - - R$    22.169,98

2.03.02.12.365.015.2.0031 - 4.4.90.51    Fundeb Desenvolvimento Do Ensino Infantil  - - R$     30.000,00

2.03.02.12.365.015.2.0031 - 4.4.90.52    Fundeb Desenvolvimento Do Ensino Infantil- - - R$      8.000,00

Total da Sub-Unidade 02  -  -    -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$   129.169,98

Sub-Unidade 03 - Ações Sócio Educativas

2.03.03.12.306.019.2.0032 - 3.3.90.30    Alimentação Escolar                            - - - - - - - - R$   15.000,00

Total da Sub-Unidade 03  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$   15.000,00

Total da Unidade 03-  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$ 272.051,22

Unidade 06 - Secretaria De Obras

Sub-Unidade 00 - Secretaria De Obras

2.06.00.15.451.010.2.0045 - 3.3.90.30 Manutenção Da Fábrica De Artefatos De Cimento - - - - R$      3.789,57

2.06.00.15.451.010.2.0045 - 4.4.90.52 Manutenção Da Fábrica De Artefatos De Cimento - - - - R$      5.000,00

2.06.00.15.452.010.1.0017 - 4.4.90.51    Construção/ampliação/reforma De Cemitérios  - - R$     8.000,00

2.06.00.15.452.010.1.0017 - 4.4.90.61    Construção/ampliação/reforma De Cemitérios- - - R$     8.000,00

2.06.00.26.782.008.1.0018 - 4.4.90.51 Construção De Pontes/ Mata-Burros/tubos Armco - R$   10.000,00

2.06.00.26.782.008.2.0049 - 3.3.90.30    Conservação Das Estradas Vicinais     - - - - - - - - R$   30.000,00

Total da Unidade 06-  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$   64.789,57

Unidade 07 - Secretaria De Assistência Social

2.07.00.08.122.001.2.0137 - 3.3.90.36    Apoio A Organização E Gestão Do Suas - - - - - - R$     5.000,00

Total da Unidade 07-  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$     5.000,00

Unidade 08 - Secretaria De Agricultura E Pecuária

2.08.00.20.606.024.2.0058 - 3.3.90.30    Realização De Eventos Agropecuários - - - - - - - - R$    2.995,70

Total da Unidade 08 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$    2.995,70

Unidade 09 - Secretaria De Fazenda

2.09.00.04.123.001.2.0061 - 3.3.90.30    Gestão Da Secretaria De Fazenda E Finanças- - - - R$  10.000,00

Total da Unidade 09 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$  10.000,00

Unidade 10 - Secretaria De Esporte E Lazer

2.10.00.27.812.025.2.0066 - 3.3.50.41    Apoio A Equipes Amadoras Municipais - - - - - - - R$    3.000,00

2.10.00.27.812.025.2.0069 - 3.3.90.30    Programa Segundo Tempo-Convênio   - - - - - - - - R$    3.000,00

Total da Unidade 10 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$    6.000,00

Unidade 11 - Secretaria De Meio Ambiente

2.11.00.17.512.011.1.0024 - 3.3.90.39    Elaboração De Projeto De Esgotamento Sanitário- R$150.000,00

2.11.00.17.542.006.2.0072 - 3.3.90.39 Usina De Triagem E Compostagem De Resíduos Sólidos- R$    5.000,00

2.11.00.17.542.006.2.0072 - 4.4.90.51 Usina De Triagem E Compostagem De Resíduos Sólidos - R$ 15.000,00

Total da Unidade 11  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - -  R$170.000,00

Unidade 12 - F.m.inc.pres.patrim.artistico E Cultural

2.12.00.13.392.005.2.0075 - 3.3.90.39    Promoção E Apoio À Eventos Culturais - - - - - - - R$  10.000,00

2.12.00.13.392.005.2.0076 - 3.3.90.36    Realização Do Carnaval                        - - - - - - - - R$    1.827,00

2.12.00.13.392.005.2.0076 - 3.3.90.39    Realização Do Carnaval                         - - - - - - - - R$   2.936,75

Total da Sub-Unidade 00  - -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$273.549,02

Total da Unidade 12 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$  14.763,75

Unidade 14 - Fundo Municipal De Saúde

Sub-Unidade 02 - Bloco-Atenção Média E Alta Complexidade

2.14.02.10.302.021.2.0086 - 3.3.90.39    Caps                                                       - - - - - - - - R$  10.000,00

Total da Sub-Unidade 02  -   -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$  10.000,00

Sub-Unidade 06 - Bloco - Investimentos

2.14.06.10.301.020.1.0048 - 4.4.90.51    Construção De Ubs                               - - - - - - - - R$   90.000,00

2.14.06.10.301.020.1.0048 - 4.4.90.52    Construção De Ubs                                - - - - - - - - R$  20.000,00

2.14.06.10.302.021.1.0049 - 4.4.90.52    Construção De Centro De Fisioterapia  - - - - - - - - R$  10.000,00

2.14.06.10.302.022.1.0030 - 4.4.90.52 Veículo Para Atendimento De Urgência E Emergência - - R$  60.000,00

Total da Sub-Unidade 06-  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$180.000,00

Total da Unidade 14 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$190.000,00

Unidade 16 - Fundo Municipal De Assistência Social

Sub-Unidade 00 - Fundo Municipal De Assistência Social

2.16.00.08.241.002.2.0100 - 3.3.90.39    Viva A Vida                                         - - - - - - - - R$   10.000,00

2.16.00.08.243.002.2.0107 - 3.3.90.30    Projeto Crescer                                     - - - - - - - - R$   30.000,00

2.16.00.08.243.002.2.0107 - 3.3.90.36    Projeto Crescer                                     - - - - - - - - R$     5.000,00

2.16.00.08.243.002.2.0107 - 3.3.90.39    Projeto Crescer                                     - - - - - - - - R$     8.773,76

2.16.00.08.243.002.2.0107 - 4.4.90.52    Projeto Crescer                                     - - - - - - - - R$   30.000,00

2.16.00.08.244.002.2.0109 - 3.3.90.30    Manutenção De Tele Centro Comunitário  - - - - - R$     3.500,00

2.16.00.08.244.002.2.0109 - 3.3.90.36    Manutenção De Tele Centro Comunitário - - - - - R$      3.500,00

2.16.00.08.244.002.2.0110 - 4.4.90.51    Geração De Emprego E Renda            - - - - - - - - R$      3.000,00

2.16.00.08.244.002.2.0111 - 3.3.90.36    Projeto Jovem Cidadão                        - - - - - - - - R$    15.000,00

2.16.00.08.244.002.2.0112 - 3.3.90.36    Programa De Atenção Integral À Família- - - - - R$      15.000,00

2.16.00.08.244.002.2.0114 - 3.3.90.36    Programa Bolsa Família                    - - - - - - - - R$      15.000,00

2.16.00.08.244.002.2.0117 - 4.4.90.51    Manutenção Do Cras                         - - - - - - - - R$        3.000,00

2.16.00.08.244.002.2.0119 - 3.3.90.30    Equipe Volante Do Cras                    - - - - - - - - R$        4.000,00

2.16.00.08.244.002.2.0119 - 3.3.90.36    Equipe Volante Do Cras                    - - - - - - - - R$        4.000,00

2.16.00.08.244.002.2.0119 - 3.3.90.39    Equipe Volante Do Cras                    - - - - - - - - R$        4.000,00

2.16.00.08.244.003.1.0045 - 4.4.90.51    Construção Do Prédio Do Creas        - - - - - - - - R$   166.680,00

Total da Unidade 16 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$   320.453,76

Unidade 18 - Fundo Municipal De Meio Ambiente

2.18.00.18.541.006.1.0033 - 4.4.90.51    Construção De Parque Municipal-Convênio- - - R$      15.210,00

Total da Unidade 18-  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$      15.210,00

Unidade 19 - Reserva De Contigência

2.19.00.99.999.999.2.0127 - 9.9.99.99    Reserva De Contigência                    - - - - - - - - R$      21.736,00

Total da Sub-Unidade 00  -  -  -  -   -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$    357.399,76

Total da Unidade 19 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$    21.736,00

Total Geral -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$ 1.103.000,00

Art. 3 – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Lima Duarte, 18 de novembro de 2013.

	Arzenclever Geraldino Silva

Prefeito Municipal
	Rosilene de Fátima Barros Delgado

Secretária de Administração


Publicado por afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Lima Duarte – em 18/11/2013 – Prefeitura Municipal de Lima Duarte.
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